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PROCESSO N°: 19886-2/20131 

APENSOS: 
7.182-0/2013 
21.386-1/2014 

PRINCIPAL: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – Sinfra/MT 

RESPONSÁVEL: Cinésio Nunes de Oliveira 

RELATOR: Conselheiro Interino Luiz Henrique Moraes de Lima 

ADVOGADO: Maurício Magalhães Faria Neto – OAB/MT nº 15.436 

EQUIPE TÉCNICA: 
Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
Jorge Vanzelote Barquette – Auditor Público Externo 
Yuri Garcia Silva – Auditor Público Externo 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

Trata-se de Análise de Embargos de Declaração interposto pelo Sr. Cinésio 

Nunes de Oliveira, por meio de seu advogado Maurício Magalhães Faria Neto, contra o 

Acórdão nº 566/2018-TP, publicado em 26.12.2018 no Diário Oficial de Contas. 

1 SÍNTESE DOS FATOS 

Tem-se que o Acórdão nº 566/2018-TP, (doc. n° 260047/2018 – Control-P), 

preliminarmente, conheceu as Representações de Natureza Interna nos 19.886-2/2013, 

7.182-0/2013 e 21.386-1/2014 que versam acerca do descumprimento do Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG, conforme segue. 

 

 

                                                           
1 Ordem de Serviço Conex-e nº 1297/2019 
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Ademais, no mérito, julgou procedente as Representações de Natureza 

Interna e integralmente rescindido o TAG firmado entre esta Corte de Contas e a 

Sinfra/MT. Por fim, determinou a instauração de 16 tomadas de contas, a aplicação de 

multa e a inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança ao 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira. 

 

 

 

Posteriormente, com fulcro no art. 69 da Lei Complementar nº 269/2007 c/c 

o inciso III do art. 270 e seguintes da Resolução nº 14/2007 - Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira 

apresentou Embargos de Declaração (doc. nº 14544/2019 Control-P) em face do 

Acórdão nº 566/2018-TP. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2LUS5.



 

 

Página 3 de 12 
 
 

 

 

Em seguida, o Relator, realizou o juízo de admissibilidade do recurso (doc. 

nº 30000/2019 Control-P), conhecendo dos presentes Embargos de Declaração. 

 

 

 

Assim, os autos foram encaminhados à Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura para manifestação. 

 

2 DO EMBARGO DE DECLARAÇÃO (Doc. 260047/2018 – Control-P) 

 

Preliminarmente, em recurso de Embargos de Declaração, o Sr. Cinésio 

Nunes de Oliveira, entendendo ter seus direitos fundamentais mitigados e com o objetivo 

de evitar eventual preclusão, abordou temas referentes ao “cerceamento de defesa” e 

“prescrição”. 
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Quanto ao “cerceamento de defesa” expôs que somente foi citado para 

apresentação de defesa no processo nº 213861/2014, que aventa apenas sobre o 

descumprimento de uma das clausulas do TAG. Na oportunidade, esclareceu que nos 

autos dos processos nos 19.886-2/2013 e 7.182-0/2013 restou-se citado como Secretário 

de Estado, sendo delimitado o objeto a ser respondido em prazos exíguos. 

 

 

 

Desta forma, o embargante alegou que restou mitigada neste processo a 

possibilidade do exercício dos princípios do contraditório e ampla defesa. Ademais, 

considerando as idas e vindas processuais, tramitação errática, arquivamentos 

incorretos e a ausência de citação para defesa, requereu o reconhecimento da nulidade 

do julgamento ora embargado. 
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Em relação à “prescrição”, argumentou que foi citado no 

processo nº 71820/2013 em 21.03.2013, por meio do OF. GAB. SR. TCE nº 258/2013. 

Assim, argumentando que tal citação interrompe o prazo prescricional de 5 anos para a 

punição por atos administrativos, alegou que a pretensão punitiva dar-se-ia prescrita em 

21.03.2018, ou seja, data anterior ao julgamento do Acórdão nº 566/2018-TP. 

 

 

 

Desta forma, requereu a prescrição da pretensão punitiva das 

irregularidades apuradas nos autos, conforme segue. 

 

 

 

Quanto ao mérito, argumentou que a dosimetria da sanção aplicada 

evidenciaria contradição no voto proferido, visto que havia sido cumprido parcialmente o 

Termo de Ajustamento de Gestão. Nesta seara, informou que consta no voto referente 

ao Acórdão o descumprimento de três cláusulas do TAG e que tal fato deveria ter sido 

considerado quando da aplicação das sanções, visto que a multa e a inabilitação 

atribuídas em seu patamar máximo fariam sentido se aliada à completa inobservância 

dos compromissos firmados. 
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Nesse sentido, expôs ser “necessário que, ao fixar a dosimetria das 

sanções para o caso em comento seja considerado o cumprimento da maioria 

esmagadora dos compromissos do TAG, além do que resta disposto no artigo 22 e 

parágrafos da LINDB. 

 

 

 

 

Por fim, requereu o acolhimento e provimento do recurso de embargos de 

declaração com fim de sanear a contradição no que tange à dosimetria das sanções 

aplicadas, reduzindo-as a seu patamar mínimo. 
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3 DA ANÁLISE DO EMBARGO DE DECLARAÇÃO 

 

Preliminarmente, cabe informar que o Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas (Resolução n° 14/2007), no artigo 270, inciso III2, descreve que os Embargos de 

Declaração são admitidos quando houver na decisão ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição, ou quando for omitido ponto sobre o qual o Relator ou o Tribunal deveria 

se pronunciar. 

 

Em relação aos pressupostos autorizadores dos embargos de declaração, 

Marcus Vinícius Rios Gonçalves3 traz a seguinte explanação: 

 

Obscuridade: É a falta de clareza do ato. As decisões judiciais devem ser tais que 
permitam a quem as lê compreender o que ficou decidido, a decisão e os seus 
fundamentos. 
Omissão: Haverá omissão se o juiz deixar de se pronunciar sobre um ponto que exigia 
a sua manifestação. A decisão padece de uma lacuna, uma falta. 
Contradição: É a falta de coerência da decisão. Pode manifestar-se de várias 
maneiras: pela incompatibilidade entre duas ou mais partes do dispositivo, duas ou 
mais partes da fundamentação, ou entre esta e aquele. O juiz exprime, na mesma 
decisão, ideias que não são compatíveis, conciliáveis entre si. 

 

Contudo, identifica-se que o teor do recurso de Embargos de Declaração 

interposto pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira não trouxe quaisquer argumentos que 

evidenciassem a existência de contradição, obscuridade ou omissão no 

                                                           
2  Resolução n° 14/2007.art. 270. Nos termos da Lei Complementar 269/2007, cabem as seguintes 
espécies recursais: 
III. Embargos de Declaração, quando houver na decisão ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou 
quando for omitido ponto sobre o qual o Relator ou o Tribunal deveria se pronunciar. 

 
3 Gonçalves, Marcus Vinícius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. Coleção 
esquematizado. 
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Acórdão nº 566/2018 – TP, resumindo-se a três temas principais: o cerceamento de 

defesa, a prescrição e a dosimetria da sanção. 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União - TCU, no enunciado do 

Acórdão nº 108/2019 – Plenário, informa que mera alegação, sem indicação precisa dos 

pontos omissos, contraditórios ou obscuros, ou do erro material, não é suficiente para o 

conhecimento de embargos de declaração. 

 

Acórdão nº 108/2019 – Plenário. Enunciado: A mera alegação, sem indicação 
precisa dos pontos omissos, contraditórios ou obscuros, ou do erro material, não é 
suficiente para o conhecimento de embargos de declaração, por afronta ao art. 287, 
§1º, in fine, do Regimento Interno do TCU. 

 

Nesse sentido, ao tratar sobre cerceamento de defesa e prescrição, o 

defendente busca rediscutir matéria processual com o intuito de modificar o julgado em 

sua essência ou substância, situação esta incabível de análise por meio de Embargos 

de Declaração, conforme própria jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

17.30) Processual. Embargos de declaração. Reanálise de matéria apreciada. 
A proposição de reanálise de matéria já apreciada pelo Tribunal em Contas em 
decisão anterior, com vistas à sua reforma, não é cabível por meio de embargos 
de declaração, que se destina somente a suprir obscuridade, afastar 
contradições e eliminar omissões da decisão recorrida. 
(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima. 
Acórdão nº 1.187/2014-TP. Julgado em 10/06/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 
04 /07/201 4. processo nº 6.976-0/2012). 

 

17.28) Processual. Embargos de declaração por omissão. Análise de todos 
argumentos. Rediscussão do mérito. 
1. Os embargos de declaração por omissão não se prestam a forçar o Conselheiro 
relator a proceder análise pontual de todos os argumentos apresentados pela defesa, 
caso os fundamentos apresentados na decisão tenham sido suficientes para amparar 
o posicionamento final. 
2. A pretensão de rediscussão do mérito de matéria decidida pelo Tribunal de 
Contas é incompatível com a espécie recursal Embargos de Declaração.  
(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 
407/2016-TP. Julgado em 02/08/2016. Publicado no DOC/TCE-MT em 11/08/2016. 
processo nº 3.023-6/2014). 

 

A propósito, o próprio defendente tem ciência de que a presente espécie 

recursal não comporta a rediscussão do mérito: 
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Dos embargos opostos, verifica-se que o defendente explicitamente alegou 

haver contradição em relação à dosimetria das sanções aplicadas, visto que mesmo 

diante do cumprimento parcial do TAG, aplicou-se as sanções em seu patamar máximo. 

Segundo o defendente, a penalização nesses moldes somente poderia ocorrer diante da 

completa inobservância dos compromissos firmados no TAG. 

 

Recorrendo-se aos fundamentos que embasaram a penalização do Sr. 

Cinésio Nunes de Oliveira, verifica-se que a sanção aplicada está intimamente ligada à 

gravidade da conduta praticada pelo ex-gestor, em consonância com o próprio art. 22 

da LINDB colacionados aos autos pela defesa, conforme depreende-se do seguinte 

excerto do voto do Acórdão nº 566/2018 – TP: 
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Ademais, nos próprios julgados do TCU, “a dosimetria da pena tem como 

balizadores o nível de gravidade dos ilícitos apurados”, conforme indica o 

Acórdão nº 174/2018 – Plenário:  

 

Acórdão nº 174/2018 – Plenário. Enunciado: Não configura omissão apta ao 
provimento de embargos de declaração a ausência de indicação do critério utilizado 
para estipular o montante da multa, uma vez que, no âmbito do TCU, a dosimetria da 
pena tem como balizadores o nível de gravidade dos ilícitos apurados, com a 
valoração das circunstâncias fáticas e jurídicas envolvidas, e a isonomia de 
tratamento com casos análogos. O Tribunal não realiza dosimetria objetiva da multa, 
comum à aplicação de normas do Direito Penal, e não há um rol de agravantes e 
atenuantes legalmente reconhecido. 

 

Assim, a alegação de que a penalização máxima somente poderia ocorrer 

diante da completa inobservância dos compromissos firmados no TAG apenas revela 

inconformismo do defendente com a decisão proferida. 

 

Aliás, a contradição como pressuposto para interpor embargos de 

declaração não deriva do entendimento da parte que se opõe ao do julgador, mas sim 

de vícios que tornam as premissas do julgado e suas conclusões contraditórias, o 

que não ocorre no presente caso. Nesse sentido manifestou o Superior Tribunal de 

Justiça: 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535 DO 

CPC. AUSÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.  

1. O recurso especial nem sequer ultrapassou o juízo prévio de admissibilidade, não 

havendo que se falar, por conseguinte, em omissão sobre a tese de mérito suscitada 

pela parte, in casu, a teoria do fato consumado.  

2. O vício da contradição que autoriza os embargos é do julgado com ele mesmo, entre 

suas premissas e conclusões, jamais com a lei, com o entendimento da parte, com 

os fatos e provas dos autos ou com entendimento exarado em outros julgados. A 

contradição, portanto, consuma-se entre as premissas adotadas ou entre estas e a 

conclusão do acórdão hostilizado, o que não é o caso dos autos. 3. Está evidenciado 

que o embargante vale-se dos aclaratórios apenas para demonstrar inconformismo 

com o resultado do decisum, sem, contudo, identificar as permissivas do art. 535 do 

CPC, limitando-se a sustentar o conhecimento do recurso especial. 4. Embargos de 

declaração rejeitados. 

(STJ. Segunda Turma. EDcl no AgRg no REsp 1280006 / RJ (2011/0171320-2). Relator: Ministro Castro 

Meira. Julgado em 27/11/2012. Publicado no DJe em 06/12/2012) 

 

Do exposto, constata-se que as alegações do Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira, por não demonstrarem a existência de omissão, obscuridade ou contradição no 

Acórdão nº 566/2018-TP, não são suficientes para reformar a referida decisão. 

 

4 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Trata-se de Análise de Embargos de Declaração interposto pelo Sr. Cinésio 

Nunes de Oliveira contra o Acórdão nº 566/2018-TP. 

Dos fatos narrados, constatou-se que o defendente não trouxe quaisquer 

argumentos que evidenciassem a existência de contradição, obscuridade ou omissão no 

Acórdão nº 566/2018 – TP. Sendo assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator:  

 

1 – Encaminhar os presentes autos ao Ministério Público de Contas para 

emissão de Parecer, conforme previsão do art. 280, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCE/MT. 
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2 – No mérito, negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, 

uma vez inexistentes os requisitos do art. 270, III. 

 

É o relatório submetido à apreciação superior. 

 

Cuiabá, 12 de março de 2019. 

 

 

Emerson Augusto de Campos Jorge Vanzelote Barquette Yuri Garcia Silva 
Auditor Público Externo Auditor Público Externo Auditor Público Externo  
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